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INDICAÇÃO 003/2026 

Exm2  Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 

Vereador que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.2  Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO 

- RECUPERAÇÃO E/OU INSTALAÇÃO DE UMA PONTE NA COMUNIDADE DE GUARIBU. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária em razão da inexistência do acesso principal da 

Comunidade de Guaribu, que se encontra interrompido desde o mês de novembro de 2025, após a ponte 

local sofrer danos que inviabilizaram sua utilização. 

A ausência dessa ponte tem causado grandes transtornos à população local, afetando 

diretamente o deslocamento de moradores, o transporte escolar, o escoamento da produção agrícola, 

além de comprometer o acesso a serviços essenciais como saúde, segurança e assistência social. 

Ressalta-se que a ponte em questão constitui via fundamental para a mobilidade da comunidade, 

sendo o principal meio de ligação com outras localidades do município. A permanência dessa situação 

coloca em risco a segurança dos munícipes e agrava o isolamento da região. 

Diante disso, a recuperação ou instalação imediata da referida ponte é medida urgente e 

indispensável, visando garantir o direito de ir e vir, promover dignidade â população local e assegurar 

melhores condições de desenvolvimento social e econômico da Comunidade de Guaribu. 

Certo da sensibilidade do Poder Executivo quanto à relevância da demanda, espera-se o 

atendimento desta indicação com a máxima brevidade.  

"ROTC  COLO 	 Muniz Freire/ES, 02 de fevereiro de 2026. 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

BRUNO MARQUES FELEETTI 
Vereador 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	 
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